
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
FÁBIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE 
 
 
 
Co-autor (Será considerado como autor da Proposição)(es): 
 
IZÍDIO DE BRITO CORREIA
 
 
Ementa:
 
ASSEGURA A TODA PESSOA GESTANTE, NO MUNICÍPIO DE SOROCABA-SP, O
DIREITO AO ACOMPANHAMENTO DE OBSTETRIZ, ENFERMEIRO OBSTETRA E OU
DOULAS DURANTE A ASSISTÊNCIA DIRETA À PESSOA GESTANTE, PARTURIENTE E
RECÉM- NASCIDO E REVOGA EXPLICITAMENTE A LEI11.128/2015 DE 17 DE JUNHO
DE 2015.
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